
ANEXO II
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° XX/202X 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
DADOS DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO COMPLETO: BAIRRO:

CIDADE: ESTADO (UF): CEP:

TELEFONE: E-MAIL: SITE:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE: PRAÇA DE PAGAMENTO:

NOME COMPLETO: ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO: NACIONALIDADE:

CPF: RG: ÓRGÃO EMISSOR/UF:

ENDEREÇO RESIDENCIAL: CEP:

TELEFONE FIXO: TELEFONE CELULAR (WHATSAPP):

PLANILHA DE RESUMO

ITEM CUSTO COM MÃO DE OBRA PREÇO TOTAL MENSAL

1
Mercados Maria Virgínia Leite Franco/Antônio Franco/Thales 

Ferraz
R$-

2 Mercado Milton Santos (Augusto Franco) R$-

3 Mercado Roberto Silveira (América) R$-

4 Mercado Viana de Assis (Santos Dumont) R$-

5 Mercado Miguel Arraes (Bugio) R$-

 CUSTO TOTAL MÊS  R$-

ITEM CUSTO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PREÇO TOTAL MENSAL

1
Mercados Maria Virgínia Leite Franco/Antônio Franco/Thales 

Ferraz
R$-

2 Mercado Milton Santos (Augusto Franco) R$-

3 Mercado Roberto Silveira (América) R$-

4 Mercado Viana de Assis (Santos Dumont) R$-

5 Mercado Miguel Arraes (Bugio) R$-
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 CUSTO TOTAL MÊS  R$-

ITEM CUSTO COM FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS PREÇO TOTAL MENSAL

1
Mercados Maria Virgínia Leite Franco/Antônio Franco/Thales 

Ferraz
R$-

 CUSTO TOTAL MÊS  R$-

TOTAL GERAL MENSAL R$ -

TOTAL GLOBAL (60 meses) R$ -

CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

1. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura deste 
Pregão Eletrônico, sujeita a revalidação automática, por idêntico e sucessivos períodos, 
até o final do certame, salvo manifestação expressa do participante antes do final do 
prazo indicado.

2. O arrematante  atesta  o  atendimento das  exigências  técnicas  conforme Anexo I  do 
Edital. 

3. O arrematante DECLARA que, a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos  trabalhistas  assegurados na Constituição Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

4. O  Representante  Legal  do  Licitante,  na  hipótese  de  vencedor,  deverá  assinar  o 
contrato, mediante instrumento de procuração.

(Local e data) 

____________________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE
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